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Prefeitura Municipal de Schroeder - Santa

Catarina

Departamento Administrativo

A/c: Comissão Permanente de LicitaçÕes

PROPOSTA COMERCIAL

pnrcÀorrrrnôNr co N.o 0ru202r.

l. ldentificacào da Licitante:

Razào Social Elo Sewiços de Facüries Ltda;
CNPJ: 10.787.36210001-28;

lnscriçào Estaduel Isento;

Endereço/Cep: Rua tamenha Lins 1446, bairro Cenmo - 80.250-020;
MuniclpioÂJF: Cuútiba/Pr
Telefoney'e-mail: (4D l0l3-6500 licitacao(,r

à-

b.

c.

d.

e.

f. ru rckr.eom.b I; (,

a. Banco: Itaú:
b. Agência:381;

c. Conta Corrente: 19.068-7;

d. Responsavel r egal Rogério de Bueno Queiros;
e. Cargo: Sócio-Adminisrrador;
f. RG:1.960.105-2;

g. CPF: 392.203.209-59;
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objeto da contratacào: Esta licitaçào tem por objeto a cotrtrataçâo de empresa especiali,ada
em prestaçao de serviços terceirizados de forma condnua de cozinheiro(a), a serem executados
nas dependências dos diversos órgâos, unidades ou entidades da adminisrraçâo púbrica
municipal de schroeder/sc, conforme ÁNEX. vII - Termo de Referência desre instrumenro.

l. Valor Proposto:

L alor Global os na

\Valor Mensa} Setenta e urn mil, cento e setentÂ e dois reais e Doventa centavos;

Valor Global Oitoccntos e quarcnta c cinco mil, setcnta c quatro rcais c oitcnta centavou

b- Sindicato t-aboral: Sindicato dos Empregados em Empresas Prestadoras de
Serviços de Asseio e Conservação do Estado de Santa Catarina.

Sindicato Patronal: Sindicato das Empresas de Asseio e Conservaçào do Estado
de Santa Catarina.

d. Data base: 0lo deJaneiro de 2023.

e. N.a de Registro no M.T.E: PR000O78I2O2].

f. Validade ü proposta- ó0 (*.*-çr) dias a contar da data de sua apresentaçào
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2. DeclaraçÕes:

a. Declaramos que concordamos integralmente com as condiçôes esripuladas na
presente licitaçâo e se vencedor deste certame, nos submeteremos ao
cumprimento de seus termos.

b. Declaramos ainda que nossa empresa nào foi declarada inidônea nem encontra-
se suspensa ou impedida de licitar e conrratar com a Adminisrraçào pública.

c. Para fins do disposto no Prejulgado 09 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná e Acórdâo 2745ll} - TCE/?R, declaramos que nâo possutmos sócio,
cotista ou dirigente, bem como nào possufunos em ncso quadro funcional nem
irernos conrratar empregados com incompaúbüdades com as autoridades
conhatantes ou @upantes de cargos de direção, de chefia, de assessoramento,
que seja membro da comissào de licitaçâo, pregoeim 6u au66ridads lig:da à
contrataçào.

i. Essa declaraçào possui vüdade enquanto pendurar o prazo de
ügênciay'execuçào do Insmrmento Conrramal em tela.

ll. Estou ciente de que qualquer alteraçâo nas condiçôes aqui declaradas
obrigam a imediata comunicaçào à Administaçâo, sob pena de aplicaçào
das sançôes cablveis.

d. Se vencedora, na qualidade de repres€ntanre legal, assinaú a Ata de Regisrro de
Preços, o Sr. Rogério Bueno de eueiros, portador da caneira de idenridade RG
nq 3.960.105-2 e CPF/MF n0 392.201.209-59.

/

Curitiba. 12 de Dezembro de 2021

gorfu
O«!tub .irô.do útirtlÉr.
iLt rftx -4FEtto(r!D.Dr lr/r2l202J tr:2r:2!orao
v.Íiriqú..m hnp3://Eti.ln tr.tov.ú

\

Guilherme Alexsander Souza
CPF: 073.3I5.369-O7

Procurador
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PREFEÍTURÂ MUNICIPAI. DE SCHROEDEN

DEPÂfiAMENTO DE cOMPRAS E LICITAçÕES

PRE6Ão EIErRôNrco fl.e o7l2023

\

Uniforoes/Epi's

Equiprrncntos / utnsilio§

Mstcrisis

RI
3E,00
R$

R$ ;-.
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OutÍss (ÊÉpecificaÍ)
RS

ll,lt
%

R'
114,97
RT
t5,55

I,2Anh

Férirr a um ta4a corsinlciottd dc êÍiâa

Aú!ârcia po. doc6çt
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SESI ou SESC

SENAI ou SENAC

INCRA

Sdário EducrÉo

FCTS

ScguÍo acidcntc d. tr.b.lho

SEBRAE

20,00
./.

t,5ú/"

I,$P/o

0,2v/.
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RS
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Ínatemidade
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Lic.nça Pstcmidâd.

Àusêirci$ lelai§

Àusêncir por aaidcntc dÊ mbalho
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R$
0,6r
R$
15.55
R§
23,51

Ouúos

Página 6

Rua Lamenha üns n.e 1446, bairro Centro, município de Curitiba, estado do paraná
licatacao@sÍu poelo.com.br - (41) 3013-6S(X)

/

(

il

r tróóSublotil RS
r90J5

Incid&rcir dos cncsr8os suboódulo 4.1 sobE o Custo dc r?osiçao do
pÍofissionrl lu6aíta 5.53./"

R§
67.t 8

Tolll Subnódulo.l,5 - Curto de RaDorkio do Prolla*,nrl Aur.rlê 2t,r9 RI
257,43

Quodm - EsaDro - et h 4 - Encorgot St ciais. Trobolhisras

4.1

4.2

4.3

4.4

4.5

Encrrgor Sociôis . Tr.büllisEs

I 3' (déciÍro t!Í§.iÍ!) ssláÍio
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PÍoviseo prÍr rcscisâo
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o/o

tt,z7
%

0,040/"

6,13r/"

21,19

R'
428,85
R$
116,92
R§

0,48
R§
76.m
R'
251,43
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./.

R§
90058

Totll dr Mlo-dê{brr (RlÚrun.laÉo + B.Drí.|o. + Dcrr.b coúponcntaa + En rrgor Socldr c
TÍ.brlLknr

RJ
2.867§)

Mó.lato S - Ctstos At Ãinitl,ariws mp.ruciorois . Lucto

Cusos AdminisúrtivB/OpcÍlciorâi§

Lucro

r 0,00

t0,00

R'
286,15
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315.43
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602,1t

Módulo 6 . Tributos

rssQN -
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3,0e/"

7,6ú/r

1,650/o

R$
I18,62
R$

100,5r
R§
65,24

Totrl dos Tributos RI
e)1
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eUANT]DADE DE ruNcroNÁRlos No posro
I

\ ALOR TOTAL DO POSTO RS
3.954,05
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coNvENçÃo coLETrvA DE TRABALHO 202312023

NúÍutERo DE REGrsrRo No itTE: scoo0078/2023
DATA DE REGISTRO NO tTE: 26t01t2023
ilÚtERoDASouctTAçÁo: MR003037/2023
NUTERO DO PROCESSO: 1O263.1OO15312O2U13
OATAOOPROTOGOLO: 2510112023

Confira a eutenticidsde no endereço http:/^yww3.mte.gov.br/sistemas/mediedor/.

TERmOS ADÍT|VO(S) V|NCULADO(S)
Proceeso n': 1 0263 1 0241 820231 8e Regietro n": SC00 1 429/2023
SIND DAS EMPR DE ASSEIO CONS E SEV TERCER OO EST SC, CNPJ n. 78.326.469/0001-02, neste
ato representado(a) por sêu Presidênte, S(a). AVELINO LOMBARDI;

E

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVICOS ASSEIO E
CONSERVACAO DE JARAGUA DO SUL E REG|AO, CNPJ n. 05.398.651/0001-03, nêste âro
reprêsentado(a) por seu Presidente, S(a). SALETE SZOSTAK DOS SANTOS;

c6lêbram a presente CONVENÇÂO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condiçõês dê trabalho
previstas nas dáusulas soguintes:

CLÁUSUTÁ PRIIIETRA -ucÊNcn E DATA€ASE

As p-artes Íixam a vigência da prosonte Convenção Coletiva de Trabalho no perÍodo de 01o de janeiro de
2023 a31de dezembm de 2023 ê a data-bese da categoria em 01o de janeiro.

CúUSULA SEGUNDA . ABRANGÊNGA

A presenle Convençáo Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) TrabalhadoÍês na3 EmpÍe6a6 de
Asseio, Gonservação e SeÍviços Tsrcelrizados, com abrangência tenitorial em AraquarUSC, Balneário
Barra do Sul/SC, Campo Alog re/SC, Canoinhas/Sc, CorupíSC, Garuva/SC, Guaramlrlm/SC,
lrineópolis/SC, ltaiópolle/SC, ItâpoíSC, Jaraguá do Sul/SC, tefÍâ/Sc, Major Vleira/SC,
Ma3seranduba/SC, llonte Castêlo/Sc, Papenduya/Sc, PoÉo Unlão/SG, Rio Negrinho/SC, Santa
Terezinha/SC, São Eento do Sul/SC, São Francisco do Sul/SG , São João do ltapêriú/SC,
Schroeder/SC e Trâs Barraa/SG.

Salários, Reajustos e Pagamento

PlEo Salarlal

CLÁUSULA TERCEIRA . PISO SALARIAL

{

A partir de 10 de janeiro de 2023, os empregados abrangidos pelo prese/íe insiry
normativo farão jus ao salário normativo nas seguintes bases: (

l-
mento

t1

\

\
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Parágrafo primeiro: Fica assegurada aos empregados das Empresas prestadoras de Serviço,
Asseio e conservação do Estado de Santa catariÀa a remuneração básica de Rs í.a0í,í6 (úm
mll, quatrocentos e um reais e dezessels centavos).

lafgSlo segundo: Ficam assegurados os sêguintês pisos salariais, com vigência a partir de
1".0'l.2023:

A) PESSOAL ADMIN|STRAT|VO:

Assim considêrados os empregados que trabalham em serviços administrativos, êxcêtuados os
contínuos (office-boys).

R$ 1.527,44 (um mil, quinhentos e yints e sêtê reais e quaronta e quatro centavos)

B) LÍDER DE GRUPO:

Assim enterdido o empregado que, além de suas tiarefas normais, tenha sob sua orientação e
responsabilidadê, no mêsmo setor de trabalho, de 0S (cinco) a iS (quinze) empregados.

R$ í.878,9í (um mll, oltocentos e setenta ê olto reals e noventa e um centavos)

Composição: piso salarial de R$ 1.565,76 (um mí|, quinhentos e sessenta e cinco rêais e sêtenta
e seis centavos) + R$ 313,í5 (trezentos e treze reais e quinze centavos), a título de adicional
de insalubridade em grau médio, que conesponde a 20%.

c) ENCARREGADOS NIVEL 1:

Assim entendidos os empregados que tenham sob sua orientaÉo e responsabilidade de 16
(dezesseis) a 35 (trinta e cinco) empregados.

R$ 2.299,62 (dois mil, duzentos ê novênta e nove roais ê aessenta e dois centavos)

Composição: piso salarial de R$ 1.916,35 (um mil, novecentos e dezesseis reais e trinta e cinco
centavos) + R$ 383,27 (trezêntos e oitenta e três rêais e vinte e sete centavos), a título de

adicional de insalubridadê em grau médio, que conesponde a 20%.

D) ENCARREGADOS NIVEL 2:

Assim entendidos os empregados que tenham sob sua orientação e responsabilidade de 36

(trinta e seis) a 100 (cem) empregados.

R$ 2.874,3í (dois mil, oitocentos e setenta e quatro reais ê trinta ê um centavos)

Composição: piso salarial de R$ 2.395,26 (dois mil, trezentos e noventa e cinco reais ê vinte e

seis centavos) + R$ 479,05 (quatrocentos e setenta e nove reais e cinco centavos), a título de

adicional de insalubridade em grau médio, que conesponde a 20%.

E) ENCARREGADOS NIVEL 3:



Assim entendidos os empÍ€gados que tenham sob sua oíentação e responsabilidade í01
(cento ê um) ou mais empregados.

R$ 3.592,86 (tÉs mll, quinhentos e noventa e dols roals e oltenta e sê|s centavos)

Composição: piso salarial de R$ 2.994,05 (dois mil, nove@ntos ê noventa e quatro reais e cinco
centavos) + R$ 598,81 (quinhentos e noventa e oito reais e oitenta e um centavos), a título de
adicional de insalubridade em grau médio, que conesponde a 20%.

F) MECÂNICO, PEDRE|RO, GARAGISTA COM HABILITAçÂO (ÍúANOBRTSTA),
MARCENETRO DE ]úANUTENçÃO E CONSERVAçÃO, TONTADOR DE ilóVErS,
CARPINTEIRO, OPERADOR DE VARREDEIRÂ MONTADA

R$ 1.580,93 (um mil, quinhentos ê oitenta reais e noventa e três centavos)

G) ELETRTCTSTA:

R$ 2.055,2í (dols mll, cinquenta e cinco reals e vinte e um centavos)

composição: piso salarial de R$ í.580,93 (um mil, quinhentos ê oitenta reais e noventa ê três
centavos) + R$ 474,28 (quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte e oito centavos), a título
de adicional de periculosidade (30%).

H) TELEFONTSTA, RECEpctONISTA, GARçOM, COSTURETRO, COZTNHETRO E
MERENDEIRA, AGENTE DE ESTACIONAÍUIENTO:

R$ 1.484,86 (um mil, quatrocentos o oatenta quatro reais e oitênta e seis centavos)

r) JARDTNETRO DE CONSERVAçÃO:

R$ 2.012,00 (dois ml! e doze reais)

Composição: piso salarial de R$ 1.676,67 (um mil, seiscêntos e setenta e seis reais e sessenta
e sete centavos) + R$ 335,33 (trezentos e trinta e cinco reais ê trinta e três centavos), a tÍtulo
de adicional de insalubridade em grau médio, que conesponde a 20%.

J) ASCENSORISTA:

RS 1./t0í,í6 (um mil, quatrocentos o um reâas e dezesseis centavos)

K) DTG|TADOR:

R$ í,583,72 (um mil, quinhentoe e oltenta e trôs reals e sêtenta e dois centavos)

L) PORTETRO:

Assim entendidos os empregados que controlam a entrada e saÍda de pessoas em
residenciais.

R$ í.995,42 (um mil, noyecentos ê noventa e cinco reais e quarenta e dois contavos)

ros
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il) LAVADETROS EM GERAL:

R$ í,437,15 (um mil, quatrocentos e trlnta e sete reals e quinze centavoe)

N) OFTCCE BOY OU CONTINUO:

R$ í.40í,í6 (um mil, quatÍocentos ê um reals e dêzoasêis centavos)

O) trlOTO BOY:

R§ í.821,5í (um mil, oitocentos e vinto e um reais e cinquenta e um centavos)

Composição: piso salarial de R$ 1.401,16 (um mil, quatrocentos e um reais e dezesseis
centavos) + R$ 420,35 (guatrocentos e vinte reais e trinta e cinco centavos), a tÍtulo de adicional
de periculosidade (30%).

P) COPETRA:

Rg 1.40í,í6 (um mll, quatrocentos e um reals e dezessels centayos)

Q) SERVENTE, SERVENTE DE SERVIçO BRAçAL E AUXILIAR DE SERVIçOS GERAIS:

R$'t.68í,39 (um mil, seiscentos e oltênta e um reais e trinta e nove centayos)

Composição: piso salarial de R$ í.40í,í6 (um mil, quatrocéntos e um reais e dezesseis
centavos) + R$ 280,23 (duzentos e oitenta reais e vinle e três centavos), a tÍtulo de adicional de
insalubridade em grau médio, que conesponde a 20%.

R) AGENTE DE DEDETIZAçÃO:

R$ 1.999,61 (um mil o novocentos e noventa e nove reais o seasênta e um contavo§)

Composição: piso salarial de R$ 1.478,81 (um mil, quatrocentos e setenta e oito reais e oitenta
e um centavos) + R$ 520,80 (quinhentos e vinte reais e oitenta centavos) a título de adicional
insalubridade em grau máximo, que corrêsponde a 40o/o, calculado sobre o saláriO-mÍnimo
nacional.

s) LTMPADOR DE FOSSA:

R$ í.999,6í (um mil e novecentos e noventa e nove reais e sessenta e um centavos)

Gomposição: piso salarial de R$ 1.478,81 (um mil, quatrocentos e setenta e oito reais e oitenta

e um- centavos) + Rg 520,80 (quinhentos e vinte reais e oitenta centavos) a tÍtulo de adicional

insalubridade em grau máximo, que coÍÍespon de a 4Oo/o, calculado sobre o salário-mÍnimo

nacional.

T) MOTORTSTA:

R$ 1.909,55 (um mil, novecentos e nove reais e cinquenta e cinco centavos)



u) oPERADOR DE BA|.ÂNÇA:

R$ í,/167,43 (um mll, quatrocentos e sessênta ê setê rêals e quarenta e trê3 centavos)

v) OPERADOR DE EMPTLHADETRA:

R$ 2.360,39 (dois mll, trezentos ê sossonta roals e trinta e novê centayos)

x) ZELADOR:

R$ 2.055,21 (dois mil, cinquente e cinco reais e vinte e um centavos)

Composição: piso salarial de R$ 1.580,93 (um mil, quinhentos e oitenta reais e noventa e três
centavos) + R$ 474,28 (quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte ê oito centavos), a título
de adicional de periculosidade (30%).

z) oFrctAL DE MANUTENçÃO PREDTAL:

R$ 2.055,21 (dols mil, cinquenta e cinco reals e vlnte e um centavos)

Composição: piso salarial de R$ 1.580,93 (um mil, quinhentos e oitenta reais e noventa e três
centavos) + R$ 474,28 (quatrocentos e setenta ê quatro rêais e vinte e oito centavos), a título
de adicional de periculosidade (30%).

Aí) FTSCAL DE LOJA:

R$ 2.3í2,68 (dois mil, trezentos e doze reals e sêssenta e oito centavos)

A2) TNSTRUTOR OE I{FORMATTCA:

R$ 3.í56,05 (três mil, cento o cinquenta e seis reais e cinco centavos)

m) TÉcNrco DE |NFORIúÁflCA:

R$ 2.924,00 (dois mil, novecontoa o vlnte e quatro reais)

A4) OPERADOR DE SOM E TMAGEM:

R$ 2.924,00 (dois mil, novecentos e vlnte e quatro reais)

Parágrafo terceiro: Os seÍventes ou auxiliares de serviços gerais, que executarem serviços de
limpeza de vidros e fachadas em andaimes ou balancim, perceberão adicional de periculosidade
de 30% nas horas efetivamente trabalhadas em tais atividades.

Parágrafo quarto: As remunera@es básicas Íixadas, (exceto para telefonistas, digitadores e
ascensoristas), correspondem à jomada de 8 (oito) horas diárias e 220 (duzentas e vinte) horas
mensais.
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Parágrafo quinto: As remunerações básicas das telefonistas, digitadores e as@nsoristas,
conespondem a uma jomada diária de 06 (seis) horas diárias e 180 (cento e oitenta) horas
mensais.

Parágrafo sexto: Para os trabalhadores contratados para exêrcerem jomada inÍerior a 08 (oito)
horas, respeitados aqueles com jomada legal inferior e piso já determinados, a remuneíação
básica será enconlrada da seguinte Íorma:

- 06 (seis) horas diárias: remuneração básica equivalente ao piso de 08 (oito) horas dividida por
220 e multiplicada por'180.

- 04 (quatro) horas diárias: remuneração básica equivalente ao piso de 8 (oito) horas dividida
por 220 e multiplicada por 120.

Parágrafo rétlmo: A remuneração paga pelas empresas deverá ser calculada com base na
jomada de segunda a sábado, independentemente da jomada laborada.

Parágrafo oitavo: Fica convencionado que é vedada a contratação de recepcionista para
exercer serviço em portaria de condomínio residencial.

Reajustes/Gorreçôes Salarlâis

cúusuLA oUARTA - coRREçÃO E REÀ'USTE SAr-ARtiAL

Fica assegurado aos empregados das Empresas Prestadoras de Serviço, Asseio e
Conservação do Estado de Santa Catarina o reajuste de 5.93% (cinco vírqula noventa e trôs
oor cento) nos pisos salariais previstos na cláusula terceira a partir de 1o de janeiro de 2023.

Parágrafo único: Seráo compensadas êvêntuais antêcipaçôes salariais c!ncedidas no período
de 1".01.2022 a 31.12.2022, salvo as decorrentes de promoção, término de aprendizagem,
transferências de cargo, função, estabelecimento ou localidade e equiparaçáo salarial
determinada por sentença judicial transitada em julgado.

Pegamento do Salárlo - Formae e Prazos

CLÁUSUI.A OUINTA - TORA SALARIAL

As empresas pagarão aos emprêgados 2% (dois por cento) ao dia, sobre o salário vencido, no
caso de mora salarial.

cúUSuI.A SEXTA . DEMONSTRATIVO SAURIAL

Outras noÍmas refoÍantoa a salários, reaJuctec, pagamentos ê critér3os para cálculo



As empresas deveráo fornecer, ou disponibilizar por meio eletrônico, aos empregados
contracheque, ou outro documento que discÍimine as verbas salariais pagas, até o 50 dia útil do
mês.

Parágrafo primeiro: Caso sejam verificadas pelo empregado e pela empÍesa eventuais
diferenças salariais devidas, estas deverâo ser pagas até o dia 20 de cada mês.

Parágrafo segundo: O comprovante de depósito bancário de salários e benefÍcios possui valor
de recibo e exime a obrigatoriedade de assinatura do empregado no contracheque, desde que
esteja descrito e identificado no comprovante de depósito.

Gratificações, Adlclonals, Auxílios e Outros

í 30 Salário

clÁusuLA sÉTrMA -ANTEclpAçÃo oo DÉcHo rERcEtRo sAúRto

Fica facultada a antecipação do percentual de 50% (cinquenta por cento) do 130 salário aos
empregados que requeiram ate 48 (quarenta e oito horas) após o recebimento da comunicaÉo
de férias.

Parágrafo primeiro: A antêcipaÉo prevista no caput desta cláusula será feitra pela
remuneração do mês do efetivo pagamento.

Parágrafo segundo: Fica facultado às empresas abrangidas pelo presente instrumento
proceder ao pagamento do 13o salário em uma única parcela, juntamênte com o pagamento do
salário do mês de novemb ro12023.

Adlcional de Hora-Eíra

CIáUSuI-A oITAvA. REMUNERAçÃo oA HoRA EXTRAoRDINÁRh

A jornada extraordinária, respeitada a exceçâo contida no art. 61 da cLT, será remunerada
sempÍe no percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre a hora normal, caso não ocona a
compensação nas formas autorizadas.

Adicional dê lnsalubridade

CLÁUSULA NONA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
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Considerando o que dispõe a norma celetista no art. 611-4, que estabelece que a convençáo
coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm prevelência sobre a lei quando, entrê outros,
dispuserem sobre o enquadramento do grau de insalubridade:

Fica convencionado que os empregados que exercem as funções de jardineiro, servente,
servente braçal, auxiliar de serviços gerais, líderes de limpeza e encanegados de limpeza,
independentemente de limparem banheiros ou náo, independentemente de limparem
instalações sanitárias de uso público ou coletivo de grande circulação ou não, percebêrâo
adicional de insalubridade em grau médio, que corresponde a 20o/o, calculado sobre o piso
salarial normativo proporcional do empregado, prevalecendo o acordado na norma coletiva
sobre quaisquer outros dispositivos como Portaria, Normas Regulamentadoras, Resolu@es,
lnstruções, Entendimentos e Súmulas.

Parágrafo primeiro: Os empregados que prestam serviços êm postos que tenham contato
permanentê com pacientes ou com material infecto contagiante em hospitais, serviços de
emergência, enÍermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros eslabelecimentos
destinados aos cuidados com a saúde humana, também fazem jus ao pagamento de adicional
de insalubridadê em grau médio, que corrosponde a 20% sobre o piso salarial normativo
proporcional do empregado, enquanto prestarem serviços nesses postos.

Parágrafo sogundo: Fica autorizada a adoção de jomada de compensação em ambientes
insalubres, não se fazendo necessária a licença prévia do Ministério do Trabalho, nos têrmos
do art. 60, parágrafo único e 6Í 1-A, Xlll da CLT.

Outros Adicionais

cúUsuLA DÉCITA . TRINTIDIO

Fica convencionado que os trabalhadores abrangidos por essa CCT não farão jus à indenização
adicional equivalente a 1 (um) salário mensal dê que trata o art. 90 da Lei 7.238184, ainda que
dispensados sem justa causa, no perÍodo de 30 (trinta) dias que antecede a data da coneçpo
salarial (data-base).

PÍêmio§

cúUsUI-A DÉCITIA PRIUEIRA . PRÊUIO ASSIDUIDADE

Fica instituído a todos os trabalhadores integrantes da categoria profissional o adicional de
assiduidade correspondente a 7% (sete por cento) incidente sobrê o total da remuneração, em
caráter indenizatório.



Parágrafo primeiro: O adicional de assiduidade somente será concedido ao empregado que,
no curso do mês, não tenha faltado ao habalho, inclusive faltas justiÍicadas ou abonadas.

Parágrafo segundo: Será concedido ao trabalhador a possibilidade de apresentar atestado
médico por até 2 (dois) dias, consecutivos ou não, durante um ano, sem perder o dirêito ao
prêmio de que trata o caput da presente cláusula. A partir do terceiro dia, o empregado que
faltar o trabalho, ainda que justificado por atestado médico, perdeÉ o prêmio no mês
conespondente.

CúUSULA oÉcIÍÍA SEGUNDA. cEsTA BASIGA

Fica convencionado que, além do reaiuste salarial conespondente à totalidade da inf,aÉo tanto no salário
como no vale alimentação, todos os empregados que exercem es funções de S.ERVENTE, SERVENTE DE
SERVIçO BRAçAL e AUXILIAR OE SERVIçOS GER IS e seus respec{vos LIDERES DE GRUPO, desdê
que não tenham nenhuma ausência no trabalho durants todo o mês de apuraçáo da folha de pagamento,
Íarão jus a uma cesta básica, que será paga no mesmo cartiio em que o trabalhador recebe o vale-
alimentação, nos valores abaixo d€scritos:

Jornada de 8 horas/dia: R$ 200,00 (duzentos rêals);

Jornada de 6 horas/dla: Ri 1ít,00 (cento e clnquenta reals);

Jornada dê 4 horas/dla: R$ í00,00 (cem reais);

PaÍágrafo pÍimêiro: pêrdêrá o direito à cesta básica daquele mês o trabalhador que faltar de qualquer forma
ao trabalho, inclusive parcialmente, independentemente da ausência serjustiftcada ou abonadâ.

Parágrafo segundo: O prêmio cesta-básica somente será concedido ao empregado que, no curso do mês,
não tenha faltado ao trabalho, inclusive faltas justificadas ou abonadas.

AuxÍlio Alimentação

cúusuLA oÉcrmA TERGEIRA - VALE AL|TENTAçÃo \Y

Será fomecido vale alimentaÉo a todos os trabalhadores nos moldes do Programa de
Alimentação do Trabalhador (Lei n" 6.321116 e Portaria n' 3102 da Secretaria de lnspeção do
Trabalho), por dia trabalhado, a partir de 1o de janeiro de 2023, nos seguintes valores:

Jornada superior a í 80h mensais (8h diárias) - Ri 2'l,27ldia

Jornada 12x36 - R$ 21 ,27ldia

Jornada dê 121h mensais a 180h mensais (06h diárias) - R$ í7,49/dia

Jomada de 120h mensais (04h diárias) - RS í3,30/dla
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Parágrafo primeiro: Para o empregado horista seÉ fornecido vale alimentação nos valores
acima estipulados, por dia trabalhado, em jomada igual ou superior a 04 horas diárias.

PaÉgrafo segundo: As empresas descontarão i% (um por cento) do valor do vale-
alimentação Íomecido aos empregados, conforme permitido pelo art. 4" da portaria n. 3 da
Secretaria de lnspeção do Trabalho, de Í'.03.02.

Parágrafo terceiro: As empresas fomecerão vale alimentação antecipadamente aos seus
empregados, exceto àqueles que estão em perÍodo de experiência, os quais receberão
semanalmente.

Fica facultado às empresas abrangidas pela presente convengão converter o vâle-transporte
em espécie, podendo ser pago em Íolha de pagamento, nas regiôes em que as mesmas não
possuam sede, escritÓrio regional ou representantê, e nos locais não servidos por transporte
público ou que não haja transporte público no horário de inÍcio ou fim da jornada de trabalho,
sem que seja considerado salário in natura e jomada in itinere.

Auxílio Transporte

CúUSULA DÉCIMA QUARTA . VALE TRANSPoRTE

Seguro de Vida

GLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. SEGURo DE VIDA

Em favor de cada empregado, exceto os afastados das atividades por mais de um ano, o
empregador manterá, de forma gratuita, seguro de vida em grupo, com prêmio de quinze vezes
o salário fixo do empregado, em caso de morte ou invalidez decorente de acidente de trabalho,
de acordo com as normas da SUSEP e limitado à tabela das seguradoras aprovada pela
SUSEP. Em caso de morte natural, o prêmio será de 50% (cinquenta por cento) do valor supra
estipulado.

Parágrafo único: As empresas poderão optar por indenizar diretamente, em pecúnia, o
empregado ou dependente(s), nos valores e nos casos deÍinidos no caput, a tÍtulo de
indenização conespondente ao seguro de vida, de acordo com as normas da SUSEP.

Outros Auxílios

GúUSULA DÉCIMA SEXTA . Ass§TÊNcIA JURIDIGA



As empresas assegurarão assistência jurídica gratuita e necessária ao empregado que for
indiciado em inquórito criminal, ou responder a ação penal por ato praticado no deóempenho de
suas funções e na defesa do patrimônio do empregador.

cúusuLA DÉcttA sÉTttA - BEt{EFlcp DE AsstsrÊilcrA Ao TRABALHAooR (SAúDE E
QUAUFICAçÃO PROFTSSTONAL)

com o objetivo de garantir a implementaçáo e/ou manutenção dos convênios de saúde
disponibilizados pelos Sindicatos proÍissionais, bem como viabilizar a qualificaçpo educacional
e profissional dos trabalhadores da categoria, assegurando maior qualidade de vida,
crescimento pessoal e empregabilidade, fica convencionado que todas as êmpresas abrangidas
pela presente Convençáo Coletiva de Trabalho contribuirão mensalmente com valor de R$
11,00 (onze reais) por empregado, o qual seÉ revertido em benefício ao trabalhador, distribuído
da seguinte forma:

l$ ],50 (um real e cinquenta centavos) - ICAEPS - lnstituto Catarinensê De Educação
Profissional;

R$ 9,50 (nove reais e cinquenta centavos) - Sindicatos ProÍissionais da base territorial
correspondente

Parágrafo primeiro: O recolhimento dos valores acima convencionados será pago diretamênte
a cada uma das entidades até o dia í0 de cada mês, juntamente com planilha demonstrativa de
valores, relação de empregados e comprovante de recolhimento.

Parágrafo segundo: Os Sindicatos profissionais deverão encaminhar ao Sindicato patronal
cópia de todos dos convÔnios de assistência de saúde oferecidos em benefício dos
empregados.

Parágrafo terceiro: o ICAEPS daÉ ampla divulgação em seus meios de comunicação dê todos
os tÍeinamentos, cursos, palestras e projetos desenvolvidos em favor da categoria e
disponibilizará relatório de gestão, nos moldes previstos em seu estatuto.

Parágrafo quarto: os cursos oferecidos pelo lcAEps não terão quaisquer custos ao
empregado.
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ContÍato do Trabalho - Admissão, Demissão, Modalidades

DesligamentorDemlssão (

CúUsuLA DÉCITA oITAvA . Do REAPRoVEÍTATENTo PRoFIssIoNAL
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Ficam autorizadas as empresâs, em caso de término do contrato entre prestador e tomador de
serviços, à aplicação automática da rescisão prevista no art. 4&4-A, desde que o empregado
permaneça laborando no mêsmo posto de serviçp.

CúUSUI.A DÉCIMA NONA. HOHOLOGAÇÔES DAS RESCISÔES DOS CONTRATOS DE TRABALHO

As rescisões dos contratos de trabalho de empregados deverão, obrigatoriamente, ser
homologadas na sede do Sindicato Laboral, exclusivamente de forma presencial, em até 5 dlas
ú,tels após o pagamento das verbas rescisórias no prazo e na forma estabelecida pela

legislaçPo vigente.

Parágrafo pÍimeiro: No ato da homologação, a empresa deverá se fazer representar por
preposto devidamente registrado como empregado celetista da empresa, que deverá entregar
ao Sindicato Laboral cópia dos documentos relativos à rescisão dos empregados: ficha cadastral
do empregado, TRCT, extrato de FGTS, cópia CTPS com a baixa do contrato, comprovante de
quitação das verbas rescisórias, aviso prévio ou pedido de demissão, comprovante de depósito
da multa do FGTS se for o caso, exame médico demissional, contracheque dos últimos 3 meses,

comprovante no caso de descontos e PPP.

Parágrafo segundo: Todos os custos de deslocamento do trabalhador para a realização da

homologação são de responsabilidade da empresa empregadora.

Parágrafo terceiro: O descumprimento da presente Cláusula culminará em multa de 2Oo/" do

valor bruto da rescisão, sendo ',l0% revertidos para o trabalhador e 10% para o Sindicato da

base territorial correspondente.

Parágrafo quarto: As empresas associadas ao Sindicato Patronal sEAC/SC ficam

desoãrigadas'do cumprimento da presente cláusula coletiva, inclusive seus parágrafos.

Aviso Prévio

CúUSUIá VIGÉSITA. DISPENSA DO AVISO PRÉVO

Tratando-se de rescisão contratual sem iusta causa pelo empregador, se o empregado obtiver

n*o 
"rpr"go 

antes do término do períoáo de aviso prévio e comunicar, por escrito, tal situaçâo

ióm antàceãencia de 48 (quarenta e oito) horas, fica a empresa dispensada do pagamento

relativo ao perÍodo do aviso prévio não trabalhado.

outras normas reÍerentes a admissão, demissão e modalldades dê contratação

CúUSUI.A VIGÉSIMA PRIMEIRA . HORISTA



Ficam as empresas autorizadas a contratar emprêgados na condiçâo de horista, para laborar
somente aos sábados, domingos, feriados, faltas, folgas, férias, eventos, substituição em
intervalo intrajomada e em caso de necessidade de pronogação da jomada de trabalho superior
a í 2 horas diárias e inferior a 15 horas diárias.

Parágrafo prlmeiro: Fica vedada a utilização dos serviços dos empregados já contratados para
realização desta jomada.

Parágrafo segundo: O número de empregados contratados na condição de horista não
excederá a 20% (vinte por cento) do efetivo da empresa.

CIáUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. DESPESA coM A RESCISÁo CoNTRATUAL

As empresas Íicam obrigadas a pagar todas as despesas efetuadas pelos empregados que
forem chamados paÍa acerto dê contas na emprêsa fora da localidade onde prestam seus
serviços.

Rêlaçõês de Trabalho - Condições de Trabalho, NoÍmas do Pessoal e Egtabilidadss

Quallfi caçãorFoÍmaÉo Proílsslonal

ctÁusutÁ vlcÉsrul tencernn - cuRsos

Os cursos exigidos pela empresa serão por ela custeados, sem qualquer ônus ao empregado.

cúusuLA vtcÉsrMA eUARTA - FoRÍúAçÃo pRoFtssloNAL

Considerando os incentivos que as Empresas concedem aos seus funcionários para que estes
melhorem sua qualiÍicação pessoal, educacional e proÍissional assegurando uma maior
empregabilidade, acorda-se que o tempo dispensado pelo funcionário para frequência a cursos
de formação genéÍicos ou profissionalizantes, de presença voluntária, realizados fora da jomada
de trabalho dos mesmos, não serão considerados como tempo de serviço ou à disposição da
Empresa, para todos os efeltos legais, excetos nos cursos realizados aos domingos e feriados.

Parágrafo único: As empresas deverão garantir transportê e alimentação ao empregado que
participar dos cursos de formação.
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Outras normas Íefôrêntos a condições para o exercício do trabalho

CúUSULA VIGÉSIÍUA QUINTA. GARANTIA DE TRANSPORTE AO EMPREGADO

As empresas asseguraráo transporte ao empregado para deslocamento em serviço quando este
não tenha ponto Íixo ou esteja em equipe de reserva, ressalvada a hipótese de escala elaborada
e comunicada ao empregado, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito horas), sendo
assegurado ao empregado "volante" vale transporte para deslocamento em serviço, exceto
quando a empresa fomecer dirêtamente o transporte através de veÍculo próprio.

Outras noÍmas de pessoal

CLÁUSULA vrcÉSITA SEXTA . ALTA PREVIDENCTÁRIA

É obrigatório ao empregado que receber alta previdenciária apresêntar-se a êmpresa no dia útil
imediatamente subsêquente à altia, recebendo protocolo de apresentação, sob pêna de ter o
período de inércia considerado falta injustificada, podendo ser caracterizado o abandono de
emprego.

Parágrafo pramêiro: Caso o empregado tenha ingressado com recurso contra a alta
previdenciária, deverá comunicar a empresa também no dia útil imediatamente subsequente à
alta, que Íornecerá contranecibo da refeída comunicaçâo, sob pena de ter o período de inércia
considerado falta injustificada, podendo ser caracterizado o abandono de emprego.

Parágrafo segundo: Caso o empregado não labore durante o processamento do recurso/ação
apresentado em Íace do INSS este deveÍá declarar de próprio punho ou por outro meio perante
a empresa expressamente esta condição, eximindo-a do pagamento dos respetivos salários e
demais consectários durante este período.

Parágrafo terceiro: Quando a empresa efetuar o encaminhamento previdenciário, esta deverá
cientificar o empregado do conteúdo da presente cláusula.

cLÁusur-A vrGÉstMA sÉTti,tA - REI-AçÔES GoNTRATUAIS

As Íelações contratuais de trabalho entre êmprêsa e empregado que perceba salário mensal
igual ou superior a R$4.000,00 (quaho mil reais) seráo objeto de livre estipulação das partes
interessadas.

Jornada de Trabalho - Duração, Distrlbulção, ContÍole, Faltas



Prorrogação/Redução dê Jornada

CúUSULA uGÉSIMA oITAvA. FoRNECIHENTo GRAÍU]To DE REFE!çOES

Quando em caso de necessidade imperiosa do serviço o empregado tiver sua jornada
prorrogada em período superior a 1 (uma) hora, a empresa, além de pagar as respectivas horas
extraordinárias, fica obrigada a Íornecer-lhe gratuitamente a refeição.

CompênsaÉo de Jornada

cúUsUI-A uGÉsIMA NoNA - BAIiIco DE HoRAS

É facultada às empresas abrangidas pelo presente instrumento a implantação de banco de
horas, estabelecido no §2o do art. 59 da CLT, em que o excesso de horas em um dia será
compensado pela correspondente diminuição em outro dia a ser determinado pelo empregador,
no limite máximo de 200 (duzentas) horas no período de 6 meses.

Parágrafo primeiro: O banco de horas de que trata a presente cláusula independe de acordo
individual, desde que a compensação ocoÍra no período máximo de 6 (seis) meses.

Parágrafo segundo: Caso haja rescisão de contrato de trabalho as horas não compensadas
serão pagas como extraordinárias.

lntervalos para Descenso

CúUSULA TRIGÉSIMA. INTERVALo INTRÂ,oRNADA

Fica facultado ao empregador reduzir o tempo de concessão do intervalo para repouso ou
alimentação, disposto no art. 71 da CLT, para 30 minutos.

Faltas
\Í

GúUSULA TRIGÉSIMA PR]MEIRA - ABoNo DE FALTA Ao PAUmÁE TRABALHADoR
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Fica assegurado abono de falta da mãe ou do pai trabalhador, mediante comprovação por
declaração médica, em caso de necessidade de consulta médica do filho de até 12 (doze) anos
de idade ou, sendo o Íilho inválido ou portador de necessidadês êspeciais, sem limite de idade.

CúUSUIá TRIGÉSI}IA SEGUNDA . ABONO DE FALÍA AO EiIPREGADO E§TUDANTE E
VESTIBUtÂNDO

Fica assegurado o abono de faltas ao empregado estudante e vestibulando, nos horários dos
exames, desde que o empregador seja comunicado com 72 (setenta e duas) horas de
antecedência e que o empregado comprove a participação nas provas.

CúUSULA TRIGÉSIiIA TERCEIRA . JORNADA DE TRABALHO

Conforme art. 7', inciso Xlll, Capítulo ll da CF/88, 59-A da CLT e art. 611-A da CLT, além das

lornadas especificadas em lei, fica autorizada a adoção de qualquer espécie de prorrogação e
compensação de horário de trabalho, facultado às empresas adotar, além de outras, as escalas:

Al 12 x 36 (12 horas de trabalho com 36 horas de descanso), observados ou indenizados os
intervalos para repouso e alimentação.

As partes convencionam que a remuneração do empregado submetido ao regime í2 x 36 será
composta das seguintes rubricas salariais:

í2x36-Dlumo:

Salário base

30 minutos normais com acréscimo de 50o/o a título de intervalo intrajomada não concedido por

dia trabalhado (devido nos dias em que haja supressão do intervalo inhajomada)

í2x36-Notumo:

Salário base

Adicional notumo (112:30 horas reduzidas com adicional de 20o/o)

Hora notuma rêduzida - t hora normal a título de hora noturna reduzida com acréscimo de 2O%

de adicional notumo por dia trabalhado (pagamento do valor da hora normal acrescido de 20%)

Outras dlsposições sobre jornada



30 minutos normais com acréscimo de 50% a título dê intervalo intrajomada não concedido por
dia trabalhado (devido nos dias em guê haja supressão do intervalo intrajornada)

B) 6x12 (6 horas de 2t à 6a feira com 12 horas trabelhadas aos sábados ou domingos),
observados ou indenizados os intervalos para repouso e alimentação

As partes convencionam que a remuneÍação do êmpregado submetido à jornacta de 6 horas de
2" à 6a feira, com 12 horas trabalhadas aos sábados ou domingos, alternadamente, será
composta das sêguintes rubricas salariais:

6x12- Diumo:

Salário base

30 minutos normais com acréscimo de 50o/o a tÍtulo de intervalo intrajomada não concedido por
dia trabalhado nas jomadas de í2 horas (devido nos dias em que haja supressão do intervalo
intrajomada)

a./

30 minutos normais com acréscimo de 50oÁ a tÍtulo de intervalo intrajornada não concedido por
dia trabalhado nas jomadas de í2 horas (devido nos dias em que haja supressão do intervalo
intrajomada)

Parágrafo primeiro: A remuneraçáo mensal pactuada pelo horário previsto no item A da
presênte cláusula abrange os pagamentos devidos pelo descanso semanal remunerado,
domingos e pelo descanso em Íeriados, e serão considerados mmpensados os feriados e as
prorrogações de trabalho notumo, quando houver, de que tratam o art. 70 e o § 5o do art. 73 da
CLT.

Parágrafo segundo: A remuneração mensal pactuada pelo horário previsto no item B da
presente cláusula abrange os pagamentos devidos pelo descanso semanal remunerado,
domingos e serão considerados compensadas as prorrogações de trabalho noturno nas
.iomadas de 12 horas, quando houver, de que tratam o art. 70 e o § 50 do art. 73 da CLT. {
Parágrafo tercelro: Nas escalas 12x36 e 6x12 as horas excedentes à oitava diária ou à
quadragésima quarta sêmanal nâo serão remuneradas extraordinariamente, por tratiar-se de
regime de compensação.

Parágrafo quarto: o divisor mensal aplicável às jornadas 12x36 e 6x12 6 220 (àuàentos e
vinte). o

6xí2-Noturno:

Salário base

Adicional notumo de 20o/o

Reflexo do adicional notumo sobre o DSR

Hora notuma reduzida

t
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ParágtaÍo quinto: Os intervalos intrajomada possuêm natureza indenizatória, nos termos do
art. 71, § 40 da CLT.

Parágrafo sexto: As empresas que adotarem a jomada 6 x 12 Noturno deverâo assegurar aos
seus empregados meio transporte no início e no final da jomada de trabalho, desde que não
haja meios próprios ou transporte público.

Parágrafo sétimo: AIém dos acordos de prorrogação e compensaçáo de jomada especificados
no caput desta cláusula, fica facultada a celebração de outros acordos de pronogação e
compensação entre as emprêsas e os seus empregados, desde que respeitada a carga horária
máxima semanal de 44 (quarenta e quatro) horas,

Parágrafo oitavo: O não atendimento das exigências legais para compensação de jomada não
implica a repetição do pagamento das horas excedentes à jornada normal diária se não
ultrapassada a duração máxima semanal, sendo devido apenas o respectivo adicional.

Parágrafo nono: A prestação de horas extras habituais, inclusive trabalho em dias de folga,
não descaracteriza o acordo de compensação de jomada e o banco de horas.

Parágrafo décimo: Fica autorizada a adoÉo das jomadas acima, bem como qualquer outra
jomada de compensação em ambientes insalubres, não se fazendo necessária a licença prévia

do Ministério do Trabalho, nos termos do art. 60, parágrafo único e 61 1-4, Xlll da CLT.

Parágrafo décimo primelro: Por não se considerar tempo à disposição do empregador, não
será computado como período extraordinário o que exceder a jomada normal, quando o
empregado, por escolha própria, buscar proteção pessoal, em caso de insegurança nas vias
públicas ou más condições climáticas, bem como adentrar ou permane@r nas dependências
da empresa para exercer atividades particulares, entre outras: pÉticas religiosas; descanso;
lazer; estudo; alimentação; atividades de relacionamento social; higiene pessoal; troca dê roupa

ou uniforme, etc.

Parágrafo déclmo segundo: O tempo despendido pelo empregado desde a sua residência até
a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu retomo, caminhando ou por qualquer meio

de transporte, inclusive o fomecido pelo empregador, não será computado na jornada de
trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador.

CúUSULA TRIGÉSIIITII QUINM . SISTEHAS ALTERNATIVOS DE CONTROLE DE JORNADA

Os empregadores, além dos controles de jornada previstos na CLT, poderão adotiar quaisquer

sistemas altemativos de controle da jornada de trabalho, inclusive de modo remoto e telemático,
que deverão registrar os horários de inÍcio e término do trabalho, sendo que em qualquer das
situações, a empresa ficará obrigada a disponibilizar ao empregado a comprovação da iomada
de trabalho realizado, podendo ser em Íormato eletrÔnico ou fÍsico.

cúusuLA TRrcÉstltl Qutlta - TRocA Do olA DE FERlAoo



É facultada às empresas a troca do dia de feriado para ouúo dia que possibilite a continuidade
operacional da prestação de sêrviço, conforme interesse do tomador de serviço, nos termos do
art. 6'11-A, Xl, da CLT.

Férlas e Licenças

Duração e Concesrão de Fórles

CúUSUI.A TRIGÉSIMA sExTA. FÉRIAS PARA os EMPREGADoS EM REG]ME DE TEmPo PARCIAL

Fica garantida a concessão de 30 dias de férias também para os êmpregâdos em regime de
tempo parcial, ressalvadas as hipóteses dos incisos do art. 130 da CLT.

2'
Outras dlsposições sobre lárias e licenças <./

cúusulÁ TRrcÉslul sÉnml . tNÍcto Do cozo DAs FÉRtAs

Fica convencionado entre as partes que o início das férias coletivas ou individuais somente não
poderá coincidir com domingo ou feriado, bem como sábados em que não haja expediente
normal de trabalho.

Parágrafo primeiro: Para os empregados que trabalhem em regime de compensação, o inÍcio
das férias não poderá coincidir com o dia da folga de sua escala de serviço, exceto para os
empregados que laboram em escala 12x36 que em razão das caracterÍsticas da escala não é
possÍvel evitar que o início recaia nêstes dias, podendo as férias serem iniciadas em qualquer
data a ser definida pelo empregador.

Parágrafo Segundo: O aviso de concessão de férias ao empregado deverá ser feito com o
prazo mínimo de í5 dias.

cLÁusul-A TRrcÉsrun orrava - ANTEctpAçÃo Do pERloDo DE FÉRhs

É facultado
perÍodo aqu

ao empregador antecipar as férias dos colaboradores que ainda não cqmpriram o
isitivo.

í.
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Parágrafo primeiro: A comunicação da concessão de férias pode ser feita ao colaborador com
antecedência de 10 dias.

Parágrafo segundo: Em caso de pedido de demissão pelo colaborador ou de encenamento do
contrato de prestação de serviços, antês do término do período aquisitivo das férias
antecipadas, fica permitido ao empregador o desconto nas verbas rescisórias do valor
proporcional das referidas férias ainda não adquiridas pelo colaborador.

Parágrafo terceiro: Em caso de dispensa por justa causa aplicada ao colaborador antês do
término do período aquisitivo de férias, fica a empresa autorizada a efetuar o desconto das férias
antecipadas na rescisão contratual. Fica tal desconto excluído do limite do §5o do art.477 da
CLT.

Saúde e Sêgurança do Trabalhador

Equipamentos de Proteção lndividual

cúUsuLA TRIGÉSIMA NoNA - TRABALHO EM DIAS DE CHUVA

No caso de trabalho em dias de chuva, em que o empregado estiver trabalhando em áreas
êxtemas, sem proteção, ser-lhe-á fomecido equipamento de proteção impermeável.

CúUSUIá QUADRAGÉSIMA. GOLETE SINALIZADOR

Para os empregados que trabalham em estacionamentos ou locais em que haja necessidade
de controle de fluxo de veículo, as empresas deverão fomecer colete sinalizador.

Uniforme

CúUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA . UilIFORMES

As empresas fomecerão aos empregados, gratuita e anualmentê, 02 (dois) uniformes completos
ê adequados às diferentes condições climáticas do Estiado, no deconer do ano, que deverão
ser devolvidos por ocasião da rescisão contratual. O descumprimento desta obrigação pelo

empregado assegurará ao empregador o recêbimento de 30% (trintra por cento) da importância
dispensada com a aquisição do uniforme.

Exames Médicos



cúusULA QUADRAGÉSITIA SEGUNDA - PERÍoDo DE VALIoADE DOS EXAMES }IÉDICOS

Ficam as empresas autorizadas a ampliar o pÍazo de dispensa da realização do exame
demissional em até mais 90 (noventa) dias, conforme preconiza o item 7.4.3.5.2 da NR 07 -
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO.

Parágrafo único: Fica o empregado obrigado a comparecer em local e horário previamente
agendado, para a realização dos exames médicos ocupacionais, quando este for convocado
por escrito e receber vale transporte, sendo que o não comparecimento do empregado, sem a
devida justiÍicativa ou prévia comunicação, sujeitará o mesmo ao desconto em sua folha de
pagamênto do valor conespondente à consulta. /-

CúUSULA QUADRAGÉSIMA TERGETRA. ATESTADOS I,IÉDICOS

As faltas do empregado ao sêrviço, por motivo de saúde, deverão ser justificadas por meio de
atestados médicos ou odontológicos (com identificação do CRM e/ou CRO) e ratificados pelo
médim da empresa, devendo o empregado fazer chegar o atestado à sede da empresa ou às
mâos de preposto ou reprêsentantê em sêu posto de trabalho, no prazo máximo de 48 (quarenta
e oito) horas após a sua emissão. Caso o atestado tenha sido entregue em fotocópia, a via
original deve ser apresentada para conferência da empresa no dia do retorno do empregado ao
trabalho.

Parágrafo único: Tendo em vista a obrigação de lançamento dos eventos relacionados a
doenças através do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e
Trabalhistas (eSocial), ante as obrigações impostas pelo INSS para encaminhamento dos
afastiamentos Previdenciários, especialmente no caso de soma de atêstados de afastamento de
saúde pela mesma enfermidade, os atestados apÍesêntados pelos trabalhadores deverão
conter obrigatoriamentê a CID - Classificação Brasileira de Doenças, sendo que a Íalta da
Classificação poderá p§udicar a concêssão do benefÍcio ao trabalhador.

Outras NoÍmas de Prêvenção dê Acidentes e Doenças Profiesionals

cLÁUsuLA QUADRAGÉSImA QUARTA. sEsMT coMUM

As empresas de mesma atividade econômica, localizadas em um mesmo município, ou em
municÍpios limítrofes, cujos estrabelecimentos se enquadrem no Quadro ll da NR-4, poderão
constituir Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho -
SESMT COMUM, organizados pelo Sindicato Patronál conespondente ou pelâs irróprias

(

Acoitação de Atestados Módicos
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empresas, tudo em consonância com o disposto no item 4.í4.3 da NR-4, aprovada pela portaria
MT n.3.214178, com redação alterada pela portaria MTE n. í7, de 01 de ágosto oé zooz.

Parágrafo prlmeiro: As empresas participantes do sESMT coMUM, poderão realizar e
participar de semana lntêma de Prevenção de Acidêntes de Trabalho - slpAT coMUNlrARA,
organizada pelo sindicato Patronal, com a participeção opcional do sindicato dos
Trabalhadores, tudo conforme art. 80 da cLT e item 5.s1 dá NR-S, aprovada pela portaria MT
n.3.214t78 e com o respaldo do contido nos itens S.4, S.S e 5.4g, da mesma NR.

Parágrafo segundo: o SESMT coMUM previsto no caput, assim c,omo a slpAT comunitária
descrita no item supra, deverão ter seu funcionamento avaliado anualmente, por comissão
Composta de representantes das empresas prestadoras de serviços, indicados pelo Sindicato
Patronal, e por represente indicado pelo Sindicato de Trabalhadores.

o enquadramento sindical do empregado se dá, regra geral e na esteira do que preconiza o art.
5í í, § 20, da CLT, pela atividade preponderante da empresa para a qual ele trabalha,
independentemente da função por ele exercida.

Relaioos Sindicais

Representantê Sindical

CúUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA. ENQUADR.ATENTo SINDIGAL

Contribuiçõos SindicaiE

cúusur-A euADRAcÉsrilA sExrA - coNTRtBUçÃo AsslsrENctAL PATRoNAL

Considerando o previsto no art. 61 1-A da CLT de que prevalecerão sobre a lei todos os pontos
objetos de Acordo ou Convenção Coletiva, ressaltadas as vedações previstas no art. 61 1-B;

Considerando que o art. 611-8 não veda a estipulação de conkibuição decorrente de
Convenção Coletiva para toda a categoria econômica, diante disso prevalece o negociado sobre
o legislado;

Fica estabelecido que as empresas abrangidas pelo presente instrumento contribuirão para o
sindicato patronal com a importância êquivalente a'lo/o (um por cento) incidente sobre o salário
normativo e adicional de insalubridade de todos os empregados devido, mensalmente, durante
a vigência do presente instrumento, com prazo de pagamento até o dia 20 de cada mês,
observado o salário do mês imêdiatamente anterior.



Parágrafo primeiro: As empresas filiadas ao SEAC/SC que estiverem em dia com as suas
obrigações estatutárias perceberão dosconto de 75o/o (setenta e cinco por cento) sobre a
contribuição prevista no caput.

Parágrafo segundo: As empresas admitidas no quadro associativo do SEAC/SC a partir da
data de assinetura da presente convenção coletiva de trabalho ficaÉo sujeitas ao desconto de
50% (cinquenta por cento) sobre a contribuição prevista no caput, no período de carência de 03
(três anos).

Parágrafo terceiro: Pelo não cumprimento da presente cláusula, será aplicada multa de 2%
(dois por cento) nos primeiros 30 dias, com adicional de 'l% (um por cento) ao mês após este
período.

L

CúUSULA QUAoRAGÉSHA SÉTIUA - coNTRIBUçÂo GoNFEDERATIVA PATRoNAL

considerando o previsto no art. 6í í-A da cLT de que prevalecerão sobre a lei todos os pon
objetos de Acordo ou convenção colêtiva, ressaltadas as vedações previstas no art. 61i-B;

considerando que o art. 611-8 não veda a estipulação de contribuição decorrente de
Convenção Coletiva para toda a categoria econômica, diante disso prevalece o negociado sobre
o legislado;

As Empresas de Asseio e Conservação e outros Serviços Terceirizáveis do Eslado de Santa
Catarina deverão recolher a Contribuição Confederativa Patronal, consoante norma do inciso lV
do art. 8o da Constituição Federal e demais legislaçôes aplicáveis à matéria, as normas serão
apresentadas pela FEBRAC - Federaçâo Brasileira das Empresas de Asseio e conservação, e
aprovado em Assembleia Geral Extraordinária do sEAc/sc - sindicato das Empresàs de
Asseio, Conservação e Serviços Terceirizados do Estado de Santa Catarina.

}É_sr.{o único: o pagamento será realizado através de boleto bancário emitido pela
FEBRAC, conferido e remetido pelo SEAC/SC às empresas do setor.

cúusuLA oUADRAGÉStilA OTTAVA - CONTR|BU|çÃO S|ND|CAL PATRONAL

t-

As empresas deverão recolher ontre os dias 1o e 3i de janeiro, em guias específicas da caixa
Econômica Federal fomecidas pela entidade patronal, a contribuição sindical, na Íorma previstia
no Art. 580, caput, lll da CLT.

&
CúUSULA QUAoRAGÉSIMA NoNA -TAXA DE SoLIDARIEDADE SINDIGAL LABoRAL .
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A Taxa de Solidariedade Laboral se constitui em deliberação da Assembleia Geral
EÍraordinária da Categoria ProÍissional, onde foi fixada pelos trabalhadores presentes, tendo
em vista a inexistência atual de qualquer imposto, contribuiçâo ou taxa para a manutenção da
atividade de representação sindical e dos trabalhos prestados pelas Entidades Sindicais
Laborais durante o período compreendido na vigência destra Norma coletiva (ccr/2023), que
será devida por todos os trabalhadores associados ou não associados integrantes da Categoria
Profissional representada e beneficiados por este instrumento normativo, sendo a Taxa de
Solidariedade Laboral descontada nos meses de fevereiro, abril, junho, agosto, outubro e
dezembro de 2023, em Íavor das entidades sindicais profissionais representiativas, para
manutenção do sistema confederativo, sendo garantido aos trabalhadores associados ou não
associados o pleno direito de oposição ao desconto, de forma fundamentada e individualizada,
e de próprio punho, tudo de acordo com as condições conforme seguem:

Parágrafo primeiro: O valor da Taxa Solidariedade Negocial em favor do Sindicato Laboral,
será no total dê R$ 5,00 (cinco reais), durante a vigência desta Norma Coletiva, sendo que os
sindicatos encaminharam a Guia de Recolhimento, após o recebimento do relatório nominal
enviado pela empresa, com o número de Trabalhadores contribuintes, s€rá depositado para o
Sindicato Laboral da Base Tenitorial.

ParágraÍo segundo: A publicação deverá ser feita no mesmo jomal que convocou a assembleia
geral extraordinária de aprovação da pauta de reivindicações no prazo de í0 (dez) dias,
contados do protocolo do instrumento normativo que instituiu a reÍerida Cláusula, com o devido
registro na Superintendência Regional do Trabalho.

Parágrafo terceiro: Mediante aprovação da assembleia geral extraordinária, o sindicato
publicará Edital assegurando o direito d€ oposição dos trabalhadores ao pagamento da Taxa
de natureza Negocial em favor do Sindicato Laboral, quê deverão se manifestar em ate 20
(vlnte) dlas após a publicação do referido Edital. O direito de oposição deverá ser manifestado
obrigatoriamente pelo trabalhador com carta de próprio punho, que será protocolada na sede
do sindicato laboral, ou por carta com AR, vedada expressamente qualquer situação que
caracterize ingerência patronal de forma individual ou coletiva.

Parágrafo quaíto: As empresas se obrigam a remeter ao Sindicato Laboral, mensalmente, a

relação dos empregados que foram efetuados os descontos da Taxa de Solidariedade Laboral,

discriminando os municípios em que estão lotados os trabalhadores em questão.

Parágrafo quinto: Os valores descontados dos trabalhadores devem ser recolhidos pelas

empresas, diretamente ao Sindicato Profi ssional.

Parágrafo sexto: O não recolhimento no prazo estabelecido no § 5o, implicará em acréscimo

de juios de 1olo (um por cento) ao dia e multa de 20 o/o (vinte por cento), sem prejuÍzo da

atualiza@o do débito, sob pena de responsabilizaÉo, na forma da Lei'

Parágrafo sétimo: os sindicatos Profissionais, que firmam a presente cc1l2o23,
comp-rometem-se a reembolsar de imediato todo e qualquer valor que alguma empresa seja

condenada judicialmente com trânsito em julgado a restituir ao trabalhador por conta desta

Cláusula, desde que seja incluÍdo no polo passivo do reÍerido processo.

Parágrafo oitavo: As Entidades SINDICATOS credoras podeÉo utilizar-se de Cobrança

ludiciãl contra a empresa inadimplente, assim como tomar as medidas judiciais cíveis e criminais



cabíveis, contra êventual apropriaÉo indébita, e bem assim tomar as medidas adequadas com
respaldo jurídico para repelir o cerceio ao livre exercício da atividade sindical e eventual abuso
de poder econômico, tudo com base em estritos fundamentos legais.

Parágrafo nono: As Entidades SINDICATOS repassarão ao ICAEPS 10% do valor arrecadado
a título de Taxa de Solidariedade Laboral, em até 5 dias após o recebimento.

Outras dlsposições sob.o relação ontre sindlcato ô êmpÍosa

CúUSULA QUINQUAGÉSIiIA . coNvÊNIos

As empresas obrigam-se a descontar em folha de pagamento de seus empregados, com a
expressa autorização dos mesmos, os valores reÍerentes a convênios com saúde ou
alimentação que venham a ser estabelecidos pela entidade sindical, sendo que tais descontos
estão limitados a 25% (vinte e cinco por cento) da rêmuneração do empregado.

Parágrafo primelro: Os valores descontados serão repassados à entidade sindical ou
diretamente ao profissional conveniado até o sétimo dia útil posterior ao desconto. Após esta
data, será aplicado multa de 10% (dez por cento) ao môs mais juros ds morâ de 2% (dois por
cento) ao dia.

Parágrafo segundo: As empresas comunicarão por escrito ou via e-mail (disponibilizados pelas
entidades sindicais para este Íim) ao Sindicato Laboral a rescisão contratual do empregado,
para verificação de eventuais débitos com convênios.

Parágralo terceiro: Caso a empresa não cumpra com o "ParágraÍo segundo' da presente
cláusula, arcará com os valores dos convênios utilizados pelos trabalhadores.

CúUSULA QUINQUAGÉSIMA PRITEIRA - DEScoNTo E REUçÃo DE MEilSALIDADES

As empresas descontarão em folha de pagamento, a crédito dos Sindicatos ProÍissionais, os
valores relativos às mensalidades sindicais, Íixadas pelos associados, mediante carla de
autorizaÉo do empregado. o repasse se dará até o sétimo dia útil do mês após desconto ao
empregado e as empresas encaminharão, mensalmente, a relação nominal dos associados que
sofrerem o desconto das mensalidades aos sindicatos, até í 5 (quinze) dias úteis após os
descontos. Após esta data, será aplicada multa de 10o/o (dez por cento) ao mês mais juros de ,,
mora de 2o/o (dois por cento) ao dia. 

=\
Parágrafo primeiÍo: A mensalidade sindical é devida também no mês de férias do trabalhador
e quando em auxílio-maternidade.

Parágrafo segundo: O comunicado de filiação de novos associados deverá ser reallzaào até o
dia 20 de cada mês pela entidade sindical. As empresas ficam obrigadas a descontar as
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mensalidades dos trabalhadores quê foram comunicados até o dia 20 de cada mês no
contracheque do mesmo mês da comunicação.

Parágralo tercelro: O descumprimento da presente cláusula acaÍreta multra de 10 vezes do
valor quê deveria ser descontado a título de mensalidade sindical, arcados pela empresa sem
ônus ao trabalhador.

Outras dlsposiçõêa eobÍê representação e organlzâção

GLÁUSuI.A QUINQUAGÉSIUA SEGUNDA . comlssÃo PARÍrARn

As partes manterão Comissão Paritária para discutir trimestralmente os impasses e outros
temas relacionados ao presente lnstrumento Normaüvo, bem como eventuais problemas que
aflijam a categoria Econômica e/ou Laboral.

Parágrafo único: Oconendo a necessidade de discussão de qualquer matéria relativa a esta
CCT em período diverso das reuniões previamente previstas, a parte que sentir necessidade
deverá oÍiciar a parte contrária, sugerindo o agendamento de reunião para discussão que vise
a soluÉo do impass€.

CúUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA . DA REPRESENTAçÃO DO VIGIA

Os Sindicatos Patronal e Laboral subscreventes da prêsente CCT reconhecem quo os
trabalhadores que exercem a função de VlGlA, poÍ ter como finalidade principal a atividade de
proteção e segurança patrimonial, são representiados pelos rêspectivos Sindicatos dos
Vigilantes de SC.

Estabelecem as partes que é vedado aos Sindicatos Laborais da categoria de Asseio e
Conservação de SC Íirmar Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) ou qualguer outra norma coletiva
relativa à função de VIGIA ou exercer, de qualquer forma, a representatividade dos
trabalhadores que exeÍçam a função de VlGlA.

Parágrafo único: o descumprimento da presente cláusula aanelará o pagamento de multa
de R$ 5.000,00 (cinco mil reaie) por empregado, em favor do Sindicato Patronal (SEAC), sem
prejuízo do ação de cumprimento cabível.

Dlsporlções Gêral.

Aplicação do Instrumonto Coletivo

cúusurÁ ourNeuAcÉsrtA QUARTA - coNDlçÔES ESTABELECIDAS Em coilvEilçÃo
COLETlVA



Fica pactuada entrê as partes acordantes da presente Convenção Coletiva a obrigação de não
estabêlecer e firmar Acordos Coletivos de Trabalho com cláusulas contrárias, incompatíveis e
em condições inferiores às Cláusulas estabelecidas neste instrumento.

Oescumprimento do lnstrumento Coletlvo

cúusulA eurNeuAcÉslmA eutNTA - AçÃo DE cuÍúpRrmENTo

Fica estabelecida a possibilidade jurídica do Sindicato dos Empregados ingressar na Justiça d
Trabal ho, com aÉo de cumprimento independente de outorga de procuração de seus
representados, visando o cumprimento de qualquer das cláusulas da Convenção Coletiva de
Trabalho. A entidade patronal e as empresas prestadoras de serviço, asseio e conservação
reconhecem a legitimidade das êntidades sindicais dos empregados para ajuizamento dos
pedidos sobre cumprimento de todas as cláusulas desta convenção.

Multa no valor equivalenle a 2o/o (dois por cento) do salário normativo da categoria profissional,
por empregado e por infração, pelo não cumprimento de quaisquer das cláusulas deste
instrumento normativo, que não tiverem penalidade própria, revertidos 50% (cinquenta por
cento) para o(s) empregado(s) prejudicados e igual montante para a entidade sindical.

CúuSULA QUINQUAGÉSIMA sExTA. PENALIDADES

Outras DispoEiçõês

cLÁusuLA eutNeuAcÉstilA sÉTtMA - RENEGoctAÇÃo

As mudanças determinadas na políüca econômica e salarial por parte do Govemo Federal e
Congresso Nacional, ensejarão a renegociação dos termos deste instrumento normativo, no que
se refere às cláusulas que forem atingidas por tais mudanças.

)

AVELINO LOMBARDI \
Presidente

SIND DAS EMPR DE ASSEIO CONS E SEV TERCER DO EST SC .,/
\._-,'
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SALETE SZOSTAK DOS SANTOS
Presidente

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVICOS ASSEIO E

CONSERVACAO DE JARAGUA DO SUL E REGIAO

ANEXOS
ANEXO 1- SEAC

Anexo (PDF)

ANEXO II . ATA JARAGUÁ

Anexo (PDF)

ANEXO III . ED]TAL JARAGUÂ

Anexo (PDF)

A autenücidade deste documento podêÉ ser confiÍmada na página do Ministério da Economie na

lntêmet, no endereço http:/Árvww.mte.gov.br.


